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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a necessidade de regularizar o sistema
hidrául ico de fornecimento de água e
saneamento básico no loteamento na Rua das
Palmeiras - Bairro Jardim Angela (conforme
croqui anexo), em parceria com a companhia
responsável, a Sabesp.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a regularização do sistema hidráulico de água e saneamento é de extrema
importância para a preservação da saúde pública e a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Com
a garantia de um abastecimento de água seguro e tratamento adequado de esgoto, reduzimos
significativamente o risco de doenças transmitidas pela água contaminada, proporcionando uma
comunidade mais saudável e habitável para todos os residentes;
 
 
 
CONSIDERANDO que tal medida contribui para a preservação ambiental do loteamento e arredores.
Com o correto tratamento de esgoto, evitamos a contaminação de recursos hídricos locais e reduzimos o
impacto negativo no ecossistema;
 
 
 
CONSIDERANDO que a disponibilidade de água potável e o saneamento básico adequado são
fundamentais para atrair novos investimentos e melhorar a infraestrutura local. Além disso, um sistema
hidráulico regularizado contribui para a valorização das propriedades, o crescimento sustentável da região
e a oferta de uma infraestrutura completa para os moradores, fomentando o desenvolvimento
socioeconômico da comunidade.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Loteamento com ponto de referência na Rua das Palmeiras – Bairro Jardim Angela. CEP

06824-600, conforme croqui anexo a esta indicação.
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320031003400390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de julho de 2023.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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